
Memorando 2- 198/2026

De: Jary A. - PRE-COO-PR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/02/2026 às 10:45:51

Setores envolvidos:

PRE-AJUR, PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR, CCJ

PDL 6/2026

 

Sob o ponto de vista estritamente jurídico, não se identifica qualquer inconstitucionalidade na proposta apresentada.
Foram observados os requisitos formais pertinentes, e, quanto à competência legislativa, a matéria pode ser
enquadrada como de interesse predominantemente local, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal.

No que concerne à iniciativa legislativa, igualmente não se vislumbram vícios. A matéria não se insere no rol de
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, tampouco na esfera de competência exclusiva da Mesa Diretora,
inexistindo, portanto, impedimento formal à sua deflagração.

 

Diante do exposto, opino pela regular tramitação da matéria.

_

Jary Vitória Alves 

Procurador
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